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ESTADO DO RIO DEJANEIRO
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INDICO ao Chefe do Exêcutivo na forma regimental que seja realizado a limpeza e
manutenção das seguintes vias que se encontram no baino de Martins Costa, quais sejam:
Estrada Rubens José de Macedo; Rua João Batalha; Rua Dr. Otávio Junqueira; Rua
Garcia Bueno e Estrada Nossa Senhora da Glória.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇAO, atendendo aos pedidos dos moradores da
localidade que sofrem diariamente com as péssimas condiçôes em que se encontram as
referidas vias.

Sala das Sessões, em 31 de marçode2022
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Assunto: LIMPEZA E MANUTENÇÃO ruO BATRRO DE MARTTNS COSTA

Requêrentes: VEREADOR LEONARDO S. LEAL

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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